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PORTARIA N.0 001/2024 

 
 

“Dispõe sobre a Comissão para 
Organização, Habilitação e 
Apuração de votos do festival de 
música de Marcelândia – FESMMAR 
2024, e dá outras providencias”. 

 
 

 
Cristiane Bulgarelli Padovani, Secretária de Desenvolvimento Social, Habitação, 

Cultura e Economia Criativa de Marcelândia/MT, no uso de suas atribuições 

legais, expede a seguinte portaria:   

 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão organizadora do 

Festival de música de Marcelândia – FESMMAR 2024, os seguintes membros: 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA: 

 Carla Tais Pereira de Souza Ferreira 

      RG: 1065894261 SSP/RS 

 

 Sandra Regina Branco de Moraes 

RG: 18912575 SSP/MT 

 

 Maria de Fátima Santana Lima 

RG: 19736312 SSP/MT 

 

 Cristiane Bulgarelli Padovani 

RG: 35327843 SSP/PR 

 

 Diego Bulgarelli Grelak 

RG: 1760587 SSP/MT 

 

COMISSÃO DE HABILITAÇÃO: 

 Edson Rodrigo da Silva Voos 

RG: 2703691-0 SSP/MT 
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 Sérgio Martins 

RG: 1409251-4 SSP/MT 

 

 Jeferson Kunrath 

RG: 1267934-8 SSP/MT 

 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE VOTOS: 

 

 Gislaine Prudêncio da Silva Moraes 

RG: 1831679-4 SSP/MT 

 

 Igor Belusso Casagrande 

RG: 2510234-6 SSP/MT  

 

 Karla Adriana Blanc Enge 

RG: 16652070 SSP/MT 

 

 Carla Tais Pereira de Souza Ferreira 

      RG: 1065894261 SSP/RS 

 

ARTIGO. 2º- A Comissão não será remunerada pelos trabalhos realizados em 

prol da organização do Evento.  

 

ARTIGO. 3º- A Comissão será responsável pelo acompanhamento do evento, a 

realizar-se entre os dias 10 a 13 de maio de 2024 no espaço do Calçadão 

Central. 

 

ARTIGO. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

Marcelândia-MT, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

CRISTIANE BULGARELLI PADOVANI 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

HABITAÇÃO, CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 
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